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Acrescenta dispositivo a Lei n® 11.340, de 7 de
agosto de 20063, para regular a divulgacédo do
servigo telefébnico de denuncias a respeito de
violéncia contra a mulher.

Dé-se a emenda aprovada na Comissao de Defesa dos Direitos da

Mulher a seguinte redagéo:

Dé-se ao art. 2° do projeto a seguinte redagéao:

“Art. 2° Inclua-se o seguinte art. 1°-A a Lei n° 10.714, de 13 de
agosto de 2003:

‘Art. 1°-A O Poder Publico divulgara o numero telefénico referido
nesta Lei em meios de comunicagdo de massa, em locais publicos e
privados de grande circulagdo de pessoas, tais como escolas, casas
de espetaculos e outros locais de diversao, érgaos publicos, hospitais,
meios de transporte de massa, entre outros’.”

Sala da Comissao, em 27 de maio de 2025.
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